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* P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE C A T I G U A* 
*************************************************************** 

LEI 1.534, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1.991.-

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

OSVALDIR DARCIE, Prefeito Municipal de Catj
guá, Estado de Sao Pau lo, usando de suas at~ibuiçoes legais, 
SANCIONA E PROMULGA a seguinte lei aprovada pela CAMARA MUNICI -
PAL DE CATIGUA, em sua sessaa ordinária realizada no dia 01 de 
fevereiro de 1.991, conforme autógrafo 004/91: 

ARTIGO 1 - Fica instituído o FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE do Municf
p io de C4ti~uá, que teM por objetivo criar condi,óes 

financeiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvi
Mento das aç6es de saQde, que coMpreendeM: 

I - atendiMento á saüde universalizado , integral, e 
hierarquizado: 

Il - a vigilância sanitária; 
III - a vigilância ep ide mi ológ ica e a;óes de saóde de 

interesse individual e cpletivo correspondente; 
IV - o controle e a fiscaliza~áo das agressóes ao 

Meio aMbiente , nele coMpreendido o ambiente de 
trabalho, eM COMUM acordo coM as organ izaçóes 
cnMpetentes das esferas federal e estadual.-

Artigo 2 - O FU ND O MUNICIPAL será gerido pelo setor de saóde , e 
ficará subordinado diretaMente ao S~pervisor de Sa~de 

e será fistal i2ado pelo CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE.-
Arti go 3 - S'o atr1buiç:óes do Supervisor de Saóde: 

I - àCOMpanhar, avaliar e decidir sobre a realizai;áo 
das aç:óes previstas no PLANO MUNICIPAL DE SAUOE; 

II - gerir o FUNDO MUNIÇJ:PAL OE SAUDE e estabelecer 
polfticas de apli-bcaç:áo de seus recursos eM con-
junto coM o CONSELHO MUNICIPAL DE SAUOE; . 

III - subMeter ao CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE o pla
no de apl icaç:áo a cargo do Fundo, eM consonân-
c ia COM o PLANO MUNICIPAL DE SAUOE e coM a Lei 
de Diretrizes Orç:aMentárias; 

IV - subdelegar coMpetências aos responsáveis pelos 
estabeleciMentos de prestaçáo de serviços de 
sadde que integraM a rede municipal; 

V - ordenar empenhos e pagaMentos das despesas do 
Fundo.-

Artigo 4 - Constituirão receitas do FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE: 
I - os recursos de dotaçáo consignada no orçaMento do 

~unicípio para o setor de saóde; 
II - as transferências oriundas do orç: aMen to da segu-

ridade social, COMO decorrincia do disposto no 
artigo 30, iteM VII da Constituiçáo da R'póblica; 

III - os rendiMentos e· os juros p~ovenientes de apli
caçóes financeiras; 

IV - o pro)i-úto de convênios f í rnmado s com outras en -
tid~des financiadoras; 
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V - o produto de arrecadaçáo de Mult as e juros de Mo
ra por lnfraçóes ás Leis Sanitárias; 

VI - as parcela s do produto da arrecada;'º de outras 
re ce itas próprias oriundas das atividades econ8-
Micas, de prestações de serviços e de outras 
tr.ansferências que o Municfpio tenha di~ o 
direito de receber por força de lei e de convg -
nios no Setor; 

VII - doações eM espécie feitas diretaMente para este 
fundo . -

PARAGRAFO PRIMEIRO - As receitas descritas neste ar -
tlgo seráo depositadas obp.-<'gató

riaMente eM co nta especial a ser aberta e Mantida eM ag~ncia de 
estabeleciMento oficial de crédito; 

PARAGRAFO SEGUNDO - Todos os recursos destinados de -
verá o ser contabilizados como 

receita orçamentária Muyréiral e a ele alocados atravé y de do-
tações consignadas na 4."ei Õrçamentária ou de Créditos~ adicio
nais, obedecendo sua aplicaçáo ás norMas gerais de d:<"Íreito fi -
nanceiro.- / 
Artigo 5 - O Prog~a do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE evidenciará as 

pol rticas e os trabalhos governamentais, observado o 
Plano Pl urianual e a Lei de Diretri zes OrçaMentárias e os prin -
cfpios da universalidade e do equilfbrio.-

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prograMa do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE integrará o orçaMento do 

Municfpio, em obediªncia ao princípio da unidade; 
PARAGRAFO SEGUNDO - O PrograMa do FUNDO M.ut[ÍCIPAL DE 

SAUDE observará na ~a elabora;áo 
e na sua execuçáo, os padróes e norMas estabeleccidades na le
gislaçáo pertinente.-
Artigo 6 - NenhuMa despesa será realizada seM 

rizaçáo or;aMentária.-
a necessária auto

ins~c iências e PARAGRAFO UNICO - Para os casos de 
oMissóes orç;aMentárias poderáa ser 

u t i 1 i z a d os o s e r é d i t o s a d i e i o n a i s s u p 1 e Me 11 t a r e~ e e s p e e i a i s ; a u -
torizados na forMa da legisla;áo vigente.-
Artigo 7 - As despesas do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE se constitui

rão de : 
I - financiaMento total ou parcial de prograMas in-

tegrados desenvolvidos pelo setor de sa~de ou COM 

ele conveniados; 
II - pagamento de venciMentos, salários gratifica;óes 

ao pessoal dos órgllos ou entiifa..des de adMini
traçáo direta ou indireta que participeM da exe
cu;áo das ações previstas no artigo priMeiro da 
presente 1 e i; 

III - aquisição de material perMa~te e de consumos 
e de outros lnsuMos necess~~~os ao desenvolvi
mento dos prograMas; 

IV -

V -

construçáo, reforma, ampl iaç;áo, .:1quisi;,so ou 
locaçáo de imóveis para adequaç;áo da rede flsica 
de prestaç;áo de servi~os de sa~de; 

desenvolv í Mento e aperf~oaMento dos i nstrumen -
tos de gestáo , planej~me~to, administra;áo e 
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controle das açóes,Ae saáde; 
VI - desenvolviMento dé'e prograMas de capacitação e 

aperfeiçoamento de recursos huManos eM saáde; 
VII - atendiMento de despesas diversas, de caráter 

urgente e inadiável, necessárias a execução das 
açóes e serviç9s de saáde, Mencionados no arti-
9 o p r 1 M e i r o dt.i' a p r e s e n t e 1 e i • -

Aertigo 8 - Esta Lei entrará eM vigor na data de sua publ icaçáo, 
revogadas as disposiçóes eM co ntrário.-
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 04 dias do Mes 

de fevereiro de 1.991.-
Publ i que-se . 
C1.1111pra-se. -
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